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QUARTA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 Economia

NEC LATIN AMERICA S.A.
CNPJ nº 49.074.412/0001-65

Relatório Gerencial

Senhores acionistas:
Os Diretores da Companhia apresentam a V. Sas. o presente Rela-
tório e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício en-
cerrado em 31 de dezembro de 2024.
Aspectos econômicos e financeiros
A Companhia apresentou perdas no ano, com prejuízo de R$ 41,7 
milhões, ante ao ano de 2023, com prejuízo de R$ 14,1 milhões. A 
receita líquida totalizou R$ 239,7 milhões em 2024, queda de 39% 
em comparação à 2023, em parte decorrente da venda da unidade 
de negócios Wireless, no final de novembro de 2023, e o anúncio 
da retirada gradual dos negócios de Unified Communications. Em 
27 de Setembro de 2024, foi realizado o aumento de capital social 

por meio de aporte de recursos provenientes da matriz do Japão, 
NEC Corporation, no montante de R$ 73,6 milhões. Esse aporte de 
recursos pela matriz possibilitou a quitação de parte das dívidas 
bancárias da Companhia, com a melhora dos índices de liquidez e 
proporcionou uma grande economia nas despesas financeiras. Além 
disso, reverteu-se a situação de patrimônio líquido negativo de R$ 
8,8 milhões para uma posição positiva de R$ 23 milhões. Com rela-
ção ao resultado financeiro, a Companhia apresentou despesa fi-
nanceira líquida de R$ 10,1 milhões, redução de 34% em relação 
ao ano anterior (despesa líquida de R$ 15,3 milhões). Tal evolução 
foi reflexo da redução no endividamento bancário, que caiu de R$ 
154 milhões para R$ 69,8 milhões.

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

ATIVO 2024 2023

Caixas e equivalentes de caixa 33.936 38.197

Outros investimentos 5 5

Contas a receber 82.923 115.845

Estoques 12.571 19.837

Imposto de renda e contribuição social 8.030 8.621

Impostos e contribuições a recuperar 4.925 24.776

Despesas antecipadas 15.769 18.744

Outros créditos 6.228 5.219

Total do ativo circulante 164.387 231.244

Contas a receber de clientes 7.343 7.941

Despesas antecipadas 3.431 1.342

Outros créditos 5.753 5.389

Depósitos judiciais 5.040 15.950

Total do realizável a longo prazo 21.567 30.622

Imobilizado 8.905 10.804

Outros investimentos 102 102

Intangível 460 613

Total do ativo não circulante 31.034 42.141

Total do ativo 195.421 273.385

PASSIVO 2024 2023
Empréstimos e financiamentos 39.922 153.930
Fornecedores 60.736 55.785
Passivos de arrendamento 2.289 3.415
Imposto renda e contribuição social 340 261
Impostos e contribuições sociais 8.528 10.969
Salários e férias a pagar 16.666 19.543
Adiantamento e créditos de clientes 1.761 4.277
Outras provisões 791 2.487
Outras contas a pagar 4.015 19.944
Total do passivo circulante 135.048 270.611
Empréstimos e financiamentos 29.879 -
Passivos de arrendamento 328 1.696
Provisão para contingências 3.067 5.194
Outras provisões 4.069 4.725
Total do passivo não circulante 37.343 11.615
Patrimônio líquido
Capital social 401.882 328.282
Prejuízos acumulados (359.952) (318.223)
Ações em tesouraria (9.259) (9.259)
Reserva de capital (9.641) (9.641)
Total do (passivo a 
 descoberto) patrimônio líquido 23.030 (8.841)
Total do passivo e patrimônio líquido 195.421 273.385

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de Reais)

 2024 2023

Prejuízo do exercício (41.729) (14.178)

Outros resultados abrangentes

Itens a serem reclassificados 

 para o resultado do exercício 

 em períodos subsequentes

Ganho em operações de hedge 

 de fluxo de caixa - 33

Resultado abrangente total (41.729) (14.145)

 2024 2023
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (41.729) (14.178)
Ajustes por:
Depreciação 4.813 12.559
Amortização 336 314
Baixa imobilizado e intangível 1.353 (411)
Variação cambial sobre empréstimos e financiamentos 19.122 (6.508)
Juros sobre empréstimos e financiamentos 8.582 13.625
Provisão de perdas de crédito esperadas do contas a receber 182 (1.905)
Ajuste a valor presente (896) -
Provisão para perda nos estoques (667) 1.014
Provisão para contingências 3.028 2.163
Juros sobre passivos de arrendamento 302 486
Atualização monetária de impostos a recolher 2.416 976
Provisão Hedge/Swap (13.676) 17.496
Outras provisões (2.353) (3.168)
 (19.187) 22.463
Variações nos ativos aumento (redução)
Contas a receber de clientes 34.234 (4.059)
Estoques 7.933 16.246
Impostos e contribuições a recuperar 20.442 29.298
Despesas antecipadas 886 14.748
Depósitos judiciais 15.379 1.463
Outros créditos (1.373) (3.274)
Variações nos passivos aumento (redução)
Fornecedores 4.951 (19.690)
Passivos de arrendamento 28 37

     Ajuste de Total
 Capital Reserva Prejuízos Ações em Avaliação patrimônio
 social de Capital acumulados tesouraria Patrimonial líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2023 328.282 (9.641) (304.045) (9.259) (33) 5.304
Prejuízo do exercício - - (14.178) - - (14.178)
Outros resultados abrangentes - - - - 33 33
Saldos em 31 de dezembro de 2023 328.282 (9.641) (318.223) (9.259) - (8.841)
Aumento de capital social 73.600 - - - - 73.600
Prejuízo do exercício - - (41.729) - - (41.729)
Outros resultados abrangentes - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 401.882 (9.641) (359.952) (9.259) - 23.030

As Demonstrações Financeiras completas contendo as Notas Explicativas, juntamente com o relatório da KPMG Auditores Independentes, sem ressalva,
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia e disponíveis eletronicamente no endereço: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/

Conselho de Administração

Yasushi Tanabe - Presidente do Conselho de Administração

Tetsuo Fukano - Substituto do Presidente do Conselho de Administração

Mitsuhiro Murooka - Conselheiro de Administração

Arihiko Yamazaki - Conselheiro de Administração

 2024 2023
Impostos e contribuições a recolher (9.280) 2.314
Imposto renda e contribuição social 79 201
Salários e férias a pagar (2.877) 6.323
Outras contas a pagar (2.253) (5.948)
Adiantamentos e créditos de clientes (2.516) (19.322)
Ajuste de avaliação patrimonial -  33
Caixa proveniente das atividades operacionais 46.446 40.833
Contingências pagas (5.201) (2.546)
Juros pagos sobre passivos de arrendamento (339) (524)
Juros pagos sobre empréstimos (14.094) (11.879)
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 26.812 25.884
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisições de imobilizado (3.813) (7.873)
Aquisições de intangível (183) (556)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (3.996) (8.429)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 73.600 -
Recursos provenientes de novos empréstimos 105.454 75.426
Pagamento dos passivos de arrendamento - principal (2.939) (2.708)
Pagamento de empréstimos - principal (203.192) (76.955)
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento (27.077) (4.237)
(Redução) aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa (4.261) 13.218
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 38.197 24.979
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 33.936 38.197
(Redução) aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa (4.261) 13.218
Transações que não movimentaram caixa
Registro inicial do arrendamento mercantil 455 1.837

Agradecimentos
A Direção da Companhia agradece aos clientes, parceiros e forne-
cedores pela confiança e cooperação no relacionamento com a NEC 
Latin America S.A. Agradecemos aos funcionários, que são nosso 
principal capital, por seu comprometimento e dedicação ao longo 
dos últimos anos, e principalmente por seus esforços em 2024, que 
foi um ano no qual enfrentamos e superamos juntos grandes desa-
fios. Além disso, somos especialmente gratos a nossa controlado-
ra NEC Corporation pelo apoio, segurança e credibilidade dispensa-
dos, que foram fundamentais para que alcançássemos bons resul-
tados mesmo diante de um momento econômico desafiador.

São Paulo, 10 de abril de 2025.

 2024 2023

Receita operacional 239.765 396.265

Custos dos produtos vendidos 

 e dos serviços prestados (190.471) (305.743)

Lucro bruto 49.294 90.522

Despesas de vendas (1.149) (1.142)

Despesas administrativas e gerais (86.255) (102.221)

Reversão (Redução) a 

 valor recuperável do contas a receber (182) 1.239

Outras receitas 17.577 24.886

Outras despesas (10.882) (12.183)

Prejuízo (lucro) antes do 

 resultado financeiro 

 líquido e impostos (31.597) 1.101

Receitas financeiras 28.094 23.634

Despesas financeiras (38.226) (38.913)

Resultado financeiro líquido (10.132) (15.279)

Prejuízo antes do imposto 

 de renda e da contribuição social (41.729) (14.178)

Imposto de renda e 

 contribuição social - corrente -  -  

Prejuízo do exercício (41.729) (14.178)

Demonstrações do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Diretoria

Yasushi Tanabe - Presidente

José Renato Gonçalves - Diretor Geral das Operações Brasil

Ana Maria F. A. Ravaglia Duarte - Vice Presidente Executiva

Braian Ezequiel Boan - Vice-Presidente Econômico e Financeiro

Controladoria

Flávio Hirata - Controller

Mitsue Hori Katayama - Contadora

CRC/SP 1SP336551/O-7

24. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 31 de dezem-
bro de 2024, o capital social, subscrito e integralizado é de 
R$ 401.882 (R$328.282 em 2023) e está representado por 756.646 
(618.075 em 2023) ações ordinárias, nominativas, sem valor no-
minal, das quais 25 ações encontram-se em tesouraria. Em 27 
de setembro de 2024, a Companhia recebeu aumento de capi-
tal de sua controladora NEC Corporation no valor de R$ 73.600 
com emissão de 138.571 ações ordinárias. b. Ações em tesou-

raria: Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possuía em 
tesouraria 25 ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal adquiridas em 1993 mediante aplicação de recursos origi-
nários das reservas de lucros, no montante de R$ 9.259 (R$ 9.259 
em 2023) para futura alienação e/ou cancelamento. c. Reser-
va de capital: Em 2016, foi reconhecido o valor de R$ 10.443, 
correspondente a Put and Call Option, opção de compra futura 
dos 25% dos sócios minoritários da Arcon Informática S.A, de 

cuja Companhia adquiriu o controle de 75% do capital em 03 de 
outubro de 2016. Essa opção de venda futura foi contabilizada 
pelo método de acesso presente no patrimônio líquido. Em ou-
tubro de 2018, foi realizada a compra dos 25% dos sócios mi-
noritários da NEC Soluções de Segurança Cibernética Brasil S.A 
(antiga Arcon Informática S.A), cujo percentual sobre o patrimô-
nio líquido representou R$ 802, reduzindo para R$ 9.641 o valor 
correspondente a Put and Call Option.

Nota Explicativa

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de Dezembro e 2024 e 2023 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Em milhares de reais

CESTARI INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
CNPJ nº 52.848.868/0001-40

Ativo 31/12/24 31/12/23
Ativo circulante 35.416 32.329
Caixa e equivalentes de caixa 860 185
Aplicações Financeiras - 4
Clientes 11.941 8.123
Estoques 12.088 17.559
Impostos a recuperar 9.590 4.807
Outros ativos circulantes 937 1.651
Ativo não circulante 30.892 40.292
Impostos a recuperar 9.357 21.507
Depósitos judiciais 299 286
Imobilizado 13.843 14.252
Intangível 162 178
Créditos Fiscais Diferidos 7.231 4.069

Total do ativo 66.308 72.621

Passivo 31/12/24 31/12/23
Passivo circulante 20.059 24.654
Fornecedores 9.853 7.315
Empréstimos e financiamentos 3.134 8.313
Obrigações sociais e tributárias 5.293 5.740
Adiantamentos de clientes 851 2.363
Dividendos/JCP - 253
Outros passivos circulantes 928 670
Passivo não circulante 5.433 10.693
Empréstimos e financiamentos 1.531 4.664
Provisão para Contingências 2.383 3.253
Obrigações sociais e tributárias 1.519 2.776
Total do passivo 25.492 35.347
Patrimônio líquido 40.816 37.274
Capital social 21.511 21.510
Reservas de Lucros 18.943 15.686
Dividendos 362 78
Total do passivo e do patrimônio líquido 66.308 72.621

Demonstração do Resultado 31/12/24 31/12/23
Receita líquida 103.197 97.510
Custo dos produtos e serviços

vendidos (91.450) (90.258)
Lucro bruto 11.747 7.252
Despesas com vendas (1.019) (1.249)
Despesas administrativas (5.643) (5.149)
Outros resultados operacionais (639) 434
Lucro/Prejuízo antes do resultado

financeiro 4.446 1.288
Receitas financeiras 2.251 4.559
Despesas financeiras (3.639) (3.689)
Lucro/Prejuízo antes dos impostos 3.058 2.158
Impostos correntes (2.601) (1.215)
Impostos diferidos 3.162 6.022
Lucro/Prejuízo líquido do exercício 3.619 6.965

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Atividades operacionais 31/12/24 31/12/23
Prejuízo/Lucro antes dos impostos 3.619 6.965
Depreciações e amortizações 2.678 2.571
(Aumento)/redução no Ativo
Clientes a Receber (3.818) 3.115
Estoques 5.471 3.242
Impostos a Recuperar 7.367 5.581
Outras Contas a Receber (2.473) (4.678)
Despesas de Exercícios Seguintes 12 (181)
Aumento/(redução) no Passivo
Fornecedores 2.538 (9.321)
Obrigações Fiscais (2.322) (554)
Adiantamento de Clientes (1.512) 1.755
Encargos com Pessoal 619 (173)
Outras Contas a Pagar (959) (2.136)
Fluxo de caixa líquido originado

de atividades operacionais 11.220 6.186
Atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado/direito de uso (2.224) (1.194)
Aquisição de intangível (12) (129)
Baixas do Ativo imobilizado - -
Fluxo de caixa líquido aplicado em

atividades de investimentos (2.236) (1.323)
Atividades de financiamentos
Amortização de Empréstimos e

Financiamentos (11.156) (9.040)
Aumento de Empréstimos e

Financiamentos 2.843 3.035
Fluxo de caixa líquido aplicado em

atividades de financiamentos (8.313) (6.005)
Caixa e equivalentes de caixa em

1º de janeiro 189 1.331
Caixa e equivalentes de caixa em

31 de dezembro 860 189

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reserva de Lucros Patrimônio

Capital Reserva Reserva Investimento Resultados Líquido
Social Legal e Cap. de Giro Dividendos Acumulados Total

Em 01 de janeiro de 2023 21.510 479 8.618 479 - 31.086
Pagamento de dividendos - - - (479) - (479)
Lucro líquido do exercício - 348 6.241 78 - 6.667
Em 31 de dezembro de 2023 21.510 827 14.859 78 - 37.274
Pagamento de dividendos - - - (78) - (78)
Lucro líquido do exercício - - - - 3.619 3.619
Destinações propostas:
Reserva legal - 181 - - (181) -
Dividendos - - - 362 (362) -
Reserva Investimento e Capital de Giro - - 3.076 - (3.076) -
Em 31 de dezembro de 2024 21.511 1.008 17.935 362 - 40.816

As demonstrações financeiras na integra estão
sendo publicadas no Jornal Gazeta de São Paulo

na versão digital em 16/04/2025.

Relatório da Administração em 31 de Dezembro de 2024: Senhores Acionistas: Atendendo as disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de apresentar e submeter à
apreciação as Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 2023. Monte Alto (SP), 25 de março de 2025. A Administração.

Diretoria
Dino Bruzadin Filho

Diretor Superintendente
Luiz Antonio Cestari

Diretor Administrativo Financeiro
Contador

Daniel Murilo Branco
CRC-SP215641/O-1

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM DISPUTA

Edital 90010/DA/2025
Modalidade: Dispensa eletrônica

Nº Processo: 015.00116543/2025-36
Objeto: aquisição de botons, mochilas saco e 
garrafas para a OMASP
Valor total da licitação: R$ 11.550,00 (onze mil 
e quinhentos e cinquenta reais)
Link do PNCP: pncp.gov.br
Data da sessão: 17/04/2025 
Horário da fase de lances: 10h até 16h 
(horário de Brasília)

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
(“Companhia”)

CNPJ nº 15.111.975/0001-64 - NIRE 35.300.470.001
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2025

Convidamos os senhores acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO/E” 
ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 29 de abril de 2025, às 11h (onze horas), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, n° 12.495, 16º e 17º andares, Edifício Torre 
Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, e, concomitantemente, na modalidade virtual, 
com a seguinte Ordem do Dia: a) examinar e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimo-
nial da Companhia e as demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; b) deliberar sobre a destinação do resultado da Companhia referente 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e c) deliberar e aprovar a remuneração 
global a ser paga aos membros da Diretoria e do Conselho de Administração para o exercício de 
2025. Ressaltamos que para estarem aptos a participar da AGO/E, os Acionistas deverão enviar 
para o endereço eletrônico “ri@iugu.com”, com 2 (dois) dias de antecedência da data da AGO/E: (i) 
confirmação de sua participação e indicação do endereço de correio eletrônico para o qual deverá 
ser enviado o convite da AGO/E, caso queira participar na modalidade virtual; (ii) se Acionista pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a sua representação; e/ou (iii) se 
o Acionista for representado por procurador, cópia da procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGO/E, observados os requisitos previstos no art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76. 
São Paulo, 11 de abril de 2025. Patrick Ribeiro Negri - Presidente do Conselho de Administração

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

UASG – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO
Pregão Eletrônico nº 90074/2025
Processo de Contratação FDE: 57/00003/25/05
Nº Processo: 229.00001815/2025-61
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO AUDIOVISUAL PARA ATENDIMENTO À 
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DE SÃO PAULO
Total de Itens Licitados: 04 (quatro) – 1(um) lote.
Valor total da licitação: R$ 117.000.000,00 (cento e dezessete milhões de reais)
Disponibilidade do edital: 16/04/2025
Horário: das 08h:00 às 18:h00
Endereço: Gerência de Licitações da FDE - Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP; e 
endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 
Entrega das Propostas: a partir de 16/04/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 30/04/2025 às 10h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

JOÃO PAULO DE AQUINO
Gerente de Licitações

TRIVIA TRENS S.A.
ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES NA FORMA DE SUBSIDIÁRIA INTEGRAL.

OUTORGANTE: COMPORTE PARTICIPAÇÕES S.A. - OUTORGADA: TRIVIA TRENS S.A.
S A I B A M todos quantos virem esta escritura pública que, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta Cidade e 
Capital do Estado de São Paulo, em Cartório, perante mim, Tabelião Substituto, compareceu como OUTORGANTE, COMPORTE PARTICIPAÇÕES S/A, 
com sede na cidade de São Bernardo do Campo, neste Estado, na Avenida Pereira Barreto nº 1.479, sala 1103, bairro Baeta Neves, CEP 04551-060, 
inscrita no CNPJ. sob número 05.169.726/0001-76, com seu estatuto social consolidado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de outubro 
de 2024, cuja ata acha-se registrada sob número 422.567/24-3, em sessão de 14 de novembro de 2024, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
arquivado nestas Notas em pasta própria, representada neste ato, na forma do artigo 17 do aludido estatuto social, por seus diretores administrativos, os 
Senhores José Efraim Neves da Silva, portador da cédula de identidade RG. número 3.800.555-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob número 080.434.698-
49, email: eneves@comporte.com.br, e Paulo Sérgio Coelho, portador da cédula de identidade RG. número 426.172-IIPC/MG, inscrito no CPF/MF sob 
número 162.329.256-53, email: pcoelho@comporte.com.br, ambos brasileiros, casados, domiciliados nesta Capital, na Rua Funchal número 551, 10º 
andar, bairro Vila Olímpia; reeleitos pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de dezembro de 2024, cuja ata acha-se registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 465.480/24-0, em sessão de 18 de dezembro de 2024, sendo os respectivos Termos de Posse, posterior-
mente registrados perante a Junta Comercial de São Paulo sob os números 5.042/25-2 e 22.696-25-8, em sessão de 13 de janeiro de 2025 e 14 de janei-
ro de 2025, respectivamente, arquivados nestas Notas em pasta própria. – Os presentes reconhecidos como os próprios por mim, Tabelião Substituto, 
através dos documentos exibidos em seu original, do que dou fé. – E, perante mim, Tabelião Substituto, pela OUTORGANTE, na forma como vem repre-
sentada, foi-me dito o seguinte: 1) – Através da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de março de 2025, a OUTORGANTE deliberou e apro-
vou, com a presença da totalidade de seus acionistas, por unanimidade, a constituição da companhia denominada “TRIVIA TRENS S.A.” como sua 
subsidiária integral, de acordo com o disposto no artigo 251, da Lei 6.404/1976. - 2) - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional pela OUTORGANTE, sua única acionista, é de R$1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias e nominativas, sem 
valor nominal, subscritas ao preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, conforme comprovante de recolhimento datado de 07 de abril de 2025, 
arquivado nestas Notas em pasta própria. – 3) - Com a integralização do capital social, por esta escritura e na melhor forma de direito, considera-se cons-
tituída a companhia “TRIVIA TRENS S.A.”, sociedade por ações, subsidiária integral de COMPORTE PARTICIPAÇÕES S/A que será regida pelo estatu-
to social a seguir: “ESTATUTO SOCIAL DA TRIVIA TRENS S.A.” - CAPÍTULO I -DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 
- ARTIGO 1º - A TRIVIA TRENS S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, subsidiária integral da Comporte Participações S.A., de propósito 
específico, que se regerá pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). - ARTIGO 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Funchal 
nº 551, 10º andar, bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, local onde funcionará o seu escritório administrativo. Parágrafo único: Por deliberação da Direto-
ria, a Companhia poderá abrir, manter, transferir ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional. - ARTIGO 3º - A Companhia tem como objeto 
social, específico e exclusivo, a exploração da concessão patrocinada da prestação do serviço público de transporte de passageiros sobre trilhos das Li-
nhas 11 – Coral, 12 – Safira e 13 – Jade, no sistema ferroviário do Estado de São Paulo, compreendendo operação, manutenção, conservação, implanta-
ção de obras civis e sistemas, melhorias, requalificação, adequação, modernização e expansão (“Concessão Patrocinada”), nos exatos termos do Edital 
de Concorrência Internacional nº 02/2024 e correspondente contrato de concessão (“Contrato de Concessão”). Parágrafo 1º: A Companhia não poderá 
contrair obrigações estranhas a seu objeto social. Parágrafo 2º: É vedado à Companhia, exceto se aprovado pelo Poder Concedente: (i) Conceder em-
préstimos e financiamentos a sua acionista, a partes relacionadas ou a terceiros; (ii) Prestar fiança, aval ou qualquer outra forma de garantia em favor de 
sua acionista, de partes relacionadas ou de terceiros; e (iii) Realizar qualquer operação de composição societária que implique transferência do controle 
direto e indireto da Companhia, neste último caso, na hipótese específica de substituição de empresa componente do controle indireto da Companhia que 
tenha sido responsável pela apresentação de algum dos atestados de qualificação técnica exigidos no Edital de Concorrência Internacional nº 02/2024, 
nos termos do Contrato de Concessão. - ARTIGO 4º - A Companhia tem prazo de duração vinculado à vigência da Concessão Patrocinada prevista no 
Artigo 3º deste Estatuto Social, e nos termos do Contrato de Concessão, somente podendo ser dissolvida após a realização de todas as atividades de 
desmobilização e devolução previstas no Contrato de Concessão e a emissão do termo definitivo de devolução. - CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E 
AÇÕES - ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$1.000,00 (um mil reais), 
dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações da Companhia serão nominativas, facultada a adoção 
da forma escritural, em conta de depósito mantida em nome de seu titular, junto à instituição financeira, podendo ser cobrada da acionista única a remu-
neração de que trata o parágrafo 3º do artigo 35 da Lei das S.A. Parágrafo 2º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembleias Gerais. - 
ARTIGO 6º - A Companhia não poderá reduzir o seu capital social abaixo do mínimo estabelecido no Contrato de Concessão. - CAPÍTULO III - ASSEM-
BLEIA GERAL - ARTIGO 7º - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções 
que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e na forma prevista em lei e neste Estatuto. 
- ARTIGO 8º - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias e somente se instalarão com a presença da sua única acionista, devida-
mente representada, na forma do seu estatuto social. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será presidida por um membro da Diretoria integrante do Bloco 
“A” ou, na falta destes, a acionista única escolherá o Presidente da Mesa entre os presentes. Parágrafo 2º - O Presidente da Assembleia escolherá um ou 
mais secretários. - ARTIGO 9º - A Assembleia Geral Ordinária será realizada dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência, previstas em lei. - ARTIGO 10º - A Assembleia Geral Extraordinária será realizada 
sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento da acionista única e nos casos previstos em lei e neste Estatuto. - CAPÍTULO IV - ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA - Seção I – Normas Gerais - ARTIGO 11º - A sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Cabe à Assembleia Geral fixar o montante global da remuneração dos membros do 
Conselho e da Diretoria da Companhia. Parágrafo 2º - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse em 
livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição, admitida a reeleição. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria estão dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão como administradores da Sociedade. Parágrafo 4º - Findo o mandato, os 
membros do Conselho de Administração e os Diretores permanecerão em seus cargos até que sejam substituídos por seus sucessores. - Seção II – Con-
selho de Administração - ARTIGO 12º - O conselho de Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, sendo um 
Presidente, residentes no País ou não, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. Parágrafo 1º – O mandato dos mem-
bros do Conselho de Administração é de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 2º – Em caso de impedimento temporário ou ausência os membros 
do Conselho de Administração serão substituídos de acordo com as suas próprias indicações por outro conselheiro; e em caso de vacância permanente, 
os demais membros do Conselho de Administração elegerão um substituto, que servirá até o término do mandato do conselheiro substituído. ARTIGO 13º 
- O conselho de administração reunir-se-á sempre que necessário por convocação de qualquer dos seus membros, através de carta, telegrama, correio 
eletrônico ou outro meio de comunicação com comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, podendo tal convocação ser dis-
pensada face à presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º – As deliberações objeto das reuniões do Conselho de 
Administração serão tomadas pela maioria de voto dos membros do Conselho de Administração presentes. Parágrafo 2º – Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser representados nas Reuniões do Conselho de Administração por outro membro, expressamente designado pelo Conselheiro 
ausente para este fim, que acumulará as funções do direito de voto de seu representado. - ARTIGO 14º - Compete ao Conselho de Administração: I - fixar 
a orientação geral dos negócios da companhia; II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito 
dispuser o estatuto; III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contra-
tos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - convocar a assembleia geral quando julgar conveniente; V - manifestar-se sobre o 
relatório da administração e as contas da diretoria; VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o exigir; VII - escolher 
e destituir os auditores independentes se houver. - Seção II – Diretoria - ARTIGO 15º - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 
(sete) Diretores, sendo 04 (quatro) Diretores Administrativos (integrantes do Bloco “A”) e 03 (três) Diretores Operacionais (integrantes do Bloco “B”), todos 
residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º - Ocorrendo vacância de 
cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos 
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. Parágrafo 2º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário por convocação de qualquer dos 
seus membros, e as deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos diretores presentes. Parágrafo 3º - As atas das reuniões e as deliberações da 
Diretoria serão registradas em livro próprio. - ARTIGO 16º - A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei, e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, podendo decidir da prática de todos os atos e realizações de todas as 
operações que se relacionarem com o objeto da Companhia e que não forem da competência privativa do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral. Parágrafo 1º - Observado o disposto acima, compete à Diretoria: I - a representação da Companhia, na forma estatutária, em juízo ou fora dele, 
ativa e passivamente, observadas as atribuições de lei, podendo delegar esta tarefa a qualquer um dos Diretores ou procuradores, ad negotia ou ad judi-
cia, devidamente constituídos na forma deste estatuto social; II - a execução dos planos e da política de investimentos e desenvolvimento, bem como os 
respectivos orçamentos; III - o controle e a análise do comportamento das sociedades controladas, coligadas e subsidiárias com vistas aos resultados 
esperados. Parágrafo 2º - Dois membros da Diretoria integrantes do “Bloco A” ou um membro da Diretoria integrante do Bloco “A” em conjunto com um 
membro da Diretoria integrante do Bloco “B” poderão designar um dos seus membros para representar a Companhia em atos e operações no País ou no 
Exterior, ou constituir um procurador apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução de Diretoria ser arquivada na Junta 
Comercial, se necessário. - ARTIGO 17º - As atribuições e poderes privativos dos Diretores integrantes do Bloco “A” são os seguintes: I - convocar e 
presidir as assembleias gerais, as reuniões da diretoria e fiscalizar o cumprimento das deliberações gerais; II - firmar todos os tipos de contratos, inclusive 
contratos de crédito, empréstimos e financiamentos; III - prestação de garantias em favor de terceiros e/ou da própria Companhia, respeitado o disposto 
no artigo 19º; IV - realizar todas as operações bancárias, constituição de ônus e gravames, alienação e/ou penhora dos bens da Companhia. - ARTIGO 
18º - Todos os atos que criarem responsabilidade para com a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão válidos se tive-
rem: I - a assinatura conjunta de 2 (dois) membros da Diretoria integrantes do Bloco “A”; II - a assinatura conjunta de 1 (um) membro da Diretoria integran-
te do Bloco “A” e de 1 (um) membro da Diretoria integrante do Bloco “B”; III - a assinatura conjunta de 1 (um) membro da Diretoria integrante do Bloco “A” 
e de 1 (um) procurador da Companhia; IV - a assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores da Companhia. Parágrafo 1º - A Companhia será representada 
isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria integrantes do Bloco “A” ou do Bloco “B”, sem as formalidades previstas no Caput desse artigo, nos 
seguintes casos: I - recebimento de citações ou notificações judiciais; II - prestação de depoimento pessoal; III - negociações comerciais da Companhia e 
celebração de contratos de prestação de serviços, em ambos os casos com valor inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); IV - praticar atos e ad-
ministrar interesses da Companhia perante órgãos da administração pública direta e indireta, pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios) em todos os seus níveis, entidades paraestatais, entes delegados, Polícia Federal e Estadual, Delegacias do Trabalho, Poder Judiciário, órgãos de 
defesa do consumidor e todas as Agências Reguladoras. Parágrafo 2º - As procurações outorgadas pela Companhia o serão por 2 (dois) Diretores inte-
grantes do Bloco “A”, sempre em conjunto, e deverão mencionar expressamente os poderes conferidos, além de conter um período de validade limitado, 
a ser definido na respectiva procuração. Todavia, as procurações para fins judiciais, processos administrativos e licitatórios, em todas as fases destes, e 
as cartas de preposição, poderão ser outorgadas, de forma isolada, por 1 (um) Diretor integrante do Bloco “A”, OU, por 1 (um) Diretor integrante do Bloco 
“B”, OU, por 1 (um) Procurador constituído na forma acima, sem a necessidade de se fixar o prazo de validade. - ARTIGO 19º - São expressamente ve-
dados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer do acionista único, administradores, diretores, procuradores ou funcio-
nários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros e/ou da própria Companhia, salvo se aprovado, Assembleia Geral, respeitado o parágrafo 2º do artigo 3º deste 
Estatuto Social. - CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - ARTIGO 20º - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e instalado pela Assembleia Geral a pedido da acionista única, nos casos 
previstos em lei. ARTIGO 21º - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os 
seus membros serem reeleitos. ARTIGO 22º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. - CAPÍ-
TULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS - ARTIGO 23º - O exercício social terá a duração de um ano, e coincidirá com o ano civil. 
- ARTIGO 24º - Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras pre-
vistas em lei. A Companhia obedecerá aos padrões de governança corporativa e adotará contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, sobre-
tudo quanto às transações com suas partes relacionadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, baseadas na Lei das S.A e alterações 
posteriores, e nas normas contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Parágrafo 1º - A Diretoria poderá determinar o levantamento de 
balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados. Pa-
rágrafo 2º - A qualquer tempo, a Diretoria também poderá aprovar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reser-
vas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 3º - O valor, pago ou creditado, a título de juros sobre o capital próprio nos termos 
do artigo 9º, parágrafo 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor 
o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. Parágrafo 4º - Dividendos intermediários deverão sempre ser credi-
tados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. ARTIGO 25º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participa-
ção, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 1º - Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste 
artigo, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal ou fixado em Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Do lucro 
líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, destinar-se-á: I - 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% 
(vinte por cento) do capital social integralizado; II - Do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e ajus-
tado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo obrigatório a acionista única; III 
- O saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela Diretoria, no pressuposto da aprovação pela Assembleia Geral e caso esta não deli-
bere diversamente. - CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO - ARTIGO 26º - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e 
extinção após a realização de todas as atividades de desmobilização e devolução previstas no Contrato de Concessão e a emissão do termo definitivo de 
devolução, nos termos do Contrato de Concessão. Parágrafo único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários, determinando 
o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que deverá funcionar durante o período de liquidação. - CAPÍTULO VIII - 
DISPOSIÇÕES GERAIS - ARTIGO 27º - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 5 (cinco) anos, contando da data em que 
tenham sido postos à disposição da acionista única, e reverterão em favor da Companhia. ARTIGO 28º - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente Estatuto, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. Ato contínuo, são eleitos os membros do Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, a contar da presente 
data, com término previsto para 07 de abril de 2028,  os Srs. HENRIQUE CONSTANTINO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.022.856 SSP/DF e 
inscrito no CPF/MF nº 443.609.911-34, domiciliado na Rua Funchal, nº 551, 10º andar, Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04551-060, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; JOAQUIM CONSTANTINO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador 
da CI/RG nº 17.365.750-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 084.864.028-40, domiciliado na Rua Funchal, nº 551, 10º andar, bairro Vila Olímpia, na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04551-060; para ocupar o cargo de Conselheiro Administrativo; RICARDO CONSTANTINO, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 671.071 SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 546.988.806-10, domiciliado na Rua Funchal, nº 551, 10º andar, Vila Olímpia, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-060; para ocupar o cargo de Conselheiro Administrativo; CONSTANTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI/RG nº 929.100 SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 417.942.901-25, domiciliado Rua Funchal, nº 551, 10º andar, bairro Vila 
Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-060; para ocupar o cargo de Conselheiro Administrativo. Com base nas informações 
recebidas pela acionista única da Companhia, nos termos da legislação aplicável, os membros do Conselho de Administração ora eleitos estão em condi-
ções de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento prevista no artigo 147, § 4º, da Lei das S.A. - Os membros do Conselho de Ad-
ministração serão investidos em seus respectivos cargos na presente data, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados, 
acompanhados da declaração de desimpedimento, nos termos acima, os quais ficarão arquivados na sede da Companhia. A remuneração da Administra-
ção da Companhia será de até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) no presente exercício. O Conselho Fiscal da Companhia não será instalado, 
conforme faculta o artigo 161 da Lei das S.A. - Por fim, as publicações legais a serem realizadas pela Companhia serão feitas no jornal “Gazeta de São 
Paulo”. – 4.) - A presente escritura pública deverá ser apresentada e arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, para que produza os 
efeitos legais. Assim o disseram, dou fé. DECLARAÇÕES DA ADVOGADA: Pela patrona da outorgante e reciprocamente outorgada aqui presente, IONA 
DEL PEZZO PARESCHI, me foi dito que, na qualidade de advogada, portadora da OAB/SP sob nº 321.926, email: ipareschi@comporte.com.br, assesso-
rou sua constituinte, tendo conferido a correção desta e seus valores de acordo com a lei. – Assim o disseram, dou fé. – O presente ato é assinado eletro-
nicamente, conforme manifesto de assinatura, nos termos do Provimento CNJ número 149/2023, pelos representantes da OUTORGANTE e pela ADVO-
GADA, que possuem os seus endereços eletrônicos mencionado no preâmbulo e no final desta, cuja manifestação de vontade foi verificada de acordo com 
a videoconferência realizada por mim, Tabelião Substituto, Donaldo Fogaroli. - A pedido dos representantes da OUTORGANTE, lavrei a presente escritura, 
a qual feita lhes li e, por acharem-na conforme, a outorgaram, aceitaram e assinam, dou fé. – Eu, (a) DONALDO FOGAROLI, Tabelião Substituto, a digitei, 
subscrevo e assino. Em tempo: Que a data correta da realização da Assembleia Geral Extraordinária que deliberou e aprovou a constituição da 
companhia é 07 de abril de 2025 e não como constou no item “1” retro. – Eu, (a) DONALDO FOGAROLI, Tabelião Substituto, a digitei, subscrevo e 
assino. (a.) //// DONALDO FOGAROLI //// JOSÉ EFRAIM NEVES DA SILVA //// PAULO SÉRGIO COELHO //// IONA DEL PEZZO PARESCHI //// Nada 
mais: Trasladada na mesma data, dou fé. Eu, (DONALDO FOGAROLI) Tabelião Substituto, a conferi, subscrevo e assino em público e raso. JUCESP Nº 
3530066210-5, em 14/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

TRIVIA TRENS S.A.
CNPJ/MF nº em obtenção - NIRE em obtenção

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2025

1. LOCAL, DATA E HORA: Em 08 de abril de 2025, às 10:30 horas, na sede da TRIVIA TRENS S.A., 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 551, 10º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convoca-
ção prévia nos termos do artigo 13º do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. MESA: Presidente: Sr. Henrique Constan-
tino; e Secretário: Ricardo Constantino. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição dos membros 
da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após o exame, a discussão e a votação da matéria 
constante da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade de votos, sem reservas, ressalvas ou 
restrições, deliberaram e decidiram aprovar, para ocuparem os cargos na Diretoria da Companhia, 
a eleição dos Srs. Paulo Sérgio Coelho, José Efraim Neves da Silva, José Mendes, Guilherme 
Bastos Martins, Marcia Takayanagi e Rafael Martins dos Santos, todos abaixo qualificados, para 
um mandato de 03 (três) anos, com início na presente data e término previsto para 07 de abril de 
2028, passando o referido órgão a ser composto da seguinte forma: DIRETOR ADMINISTRATIVO IN-
TEGRANTE DO BLOCO “A”: Paulo Sérgio Coelho, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 426.172 IIPC/MG e inscrito no CPF/MF nº 162.329.256-53, 
domiciliado na Rua Funchal nº 551, 10º andar, bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04551-060; José Efraim Neves da Silva, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.800.555-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
nº 080.434.698-49, domiciliado na Rua Funchal nº 551, 10º andar, bairro Vila Olímpia, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-060; e José Mendes, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 12.770.994-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 038.229.838-
10, domiciliado na Avenida Pereira Barreto, n.º 1479, sala 1103, Edifício Helbor Trilogy Office, Baeta 
Neves, na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09751-000. DIRETOR 
OPERACIONAL INTEGRANTE DO BLOCO “B”: Guilherme Bastos Martins, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M-3.618.086 SSP/MG e inscrito no CPF/MF nº 
782.287.606-63, residente na Avenida Cesar Puglia nº 150, TP 3, apto 92, Jardim Samambaias, na 
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13211-693; Marcia Takayanagi, brasileira, casada, 
economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.281.382-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 
163.550.468-60, residente na Avenida Cotovia nº 611, apto 152, Moema, na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, CEP 04517-001; e Rafael Martins dos Santos, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.188.612-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 315.974.268-73, residente na Rua Labatut nº 353, bairro Ipiranga, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04214-000. (a) Os diretores ora eleitos, com base nas informações recebidas 
pelos Conselheiros, estão em condições de firmar, nos termos da legislação aplicável, sem qualquer 
ressalva, a declaração de desimpedimento prevista no artigo 147, § 4º, da Lei n° 6.404/76, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A”). (b) Os membros da Diretoria ora nomeados serão investidos em 
seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data, mediante a assina-
tura dos respectivos termos de posse a serem lavrados, contendo a declaração de desimpedimento, 
nos termos acima, os quais ficarão arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo sido tratado, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes: Presidente: Henrique Constantino; e Secretário: Ricardo Constantino; Conselheiros 
presentes: Henrique Constantino, Joaquim Constantino Neto, Ricardo Constantino e Constantino de 
Oliveira Junior. Certificamos que a presente é cópia fiel do original lavrado no livro próprio. São Paulo 
(SP), 08 de abril de 2025. Mesa: Henrique Constantino - Presidente; Ricardo Constantino - Se-
cretário. Conselheiros: Henrique Constantino - Presidente do Conselho de Administração; Ricardo 
Constantino - Conselheiro Administrativo; Constantino de Oliveira Junior - Conselheiro Administra-
tivo; Joaquim Constantino Neto - Conselheiro Administrativo. Registro JUCESP da ARCA: JUCESP 
Nº 131.786/25-8, em 14/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

PREGÃO Nº 90005/2025-FCE
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Engenharia, Câmpus da UNESP 
de Tupã-SP, UASG 102328, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90005/2025-FCE, Processo Nº 129/2025-FCE, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS – CESTA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E CESTA 
BÁSICA, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo 
I do Edital, cujo critério de escolha é o de MENOR PREÇO POR GRUPO. 
A abertura da sessão pública “on line” será no dia 05/05/2025, às 09:00 horas 
(horário de Brasília), junto ao endereço eletrônico https://www.gov.br/compras. 
As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico 
citado, durante o período de 17/04/2025 até o dia e horário previstos para a 
abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação 
serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais, situada à Avenida 
Domingos da Costa Lopes, 780, Jardim Itaipu, Tupã/SP, telefone (14) 3404-
4200, ramais 4222 e 4216, e-mail: materiais.tupa@unesp.br. O Edital na 
íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://ape.unesp.br/licitacao/ e www.tupa.unesp.br.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA 

DO CÂMPUS DE TUPÃ
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2.025 – PL Nº 560/2.025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09:30 HRS DO DIA 07 DE MAIO DE 2.025
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de conexões e tubos em ferro fundido, 
que serão utilizados em nova rede na regional de Martinho Prado e para reposição de estoque.

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2.025 – PL Nº 617/2.025.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09:30 HRS DO DIA 08 DE MAIO DE 2.025
OBJETO: Aquisição de inversor de frequência trifásico 380/480VCA 350/250V, que será instalado na liga-
ção do motor de 250CV do Reservatório que distribui água para os bairros Vila Paraíso e Jardim Brasília.

Os editais completos e seus anexos estarão disponíveis para retirada gratuitamente através do site 
www.samaemogiguacu.com.br. e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a partir das 
10:00h do dia 23 de abril de 2.025.  Maiores informações serão fornecidas pela Comissão de Licitações.

Mogi Guaçu, 15 de abril de 2.025
Mario Antonio Zaia
Superintendente 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA  
E ESGOTO DE MOGI GUAÇU - SAMAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO,

APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE
DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DO

GZ RACING CLUB
Ficam todos os interessados convocados para participar
da Assembleia Geral da fundação da entidade
denominada GZ RACING CLUB, aprovação de seu
Estatuto, eleição e posse da Diretoria e do Conselho
Fiscal que será realizada na Avenida Waldemar Haddad
nº 801, CEP 15093-300, São José do Rio Preto – São
Paulo, no dia 06/05/2025, com primeira chamada prevista
para às 9:30 horas e a 2ª chamada às 10:00 horas.

São Paulo, 16 de abril de 2025.
 GZ RACING CLUB - Luiz Gustavo Barboza Zanon
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